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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 233t2023

o INSTITUTo »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

DADOS DO IMOVEL/MANEJO FLORESTAL

Manaus-AM, ta.t TN

Z,r""amsovbr
twiüer.com/lpaamAM'l

Rosa Ma ira Geissler
Técnica

gabinête@ipaam.am. gov,br
Fone:(g2\ 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano MarcoB nte de Souzaa

Dire nte

rnstâgram.com/@ipâamâm
f acebook. com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Detentor: Arnaldo Rodrigues Vilela
Endereço para correspondência: Rua Camburiu, n" 40, AP 1201, Village
Maciel - Rio Branco-Ac.

CEP: 69.914-620

CN PJ/CPF: 7 09.423.238- 1 5 Inscriçâo Estadual:

Fone: (68) 99985- 1265 e-mail: trevisanfl orestal(@gmail.com
Regisrro no IPAAM: 0703.3406 Processo n': 106.1/2023-80

Recibo SINAFLOR PMFS: 21319209 Recibo SINAFLOR POE: 21319010
Atividade: Exploração Florestal- PMFS de Maior lmpacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploração florestal por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável
de Maior lmpacto, com Unidade de Produçáo Florestal - UPF de 1317,67 ha, e Area de Eíetiva
Exploração Florestal de 1229,49 ha, cujo volume a ser explorado é de 2í.699,2533 m".

Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno Porte: Excepcional Validade: 02 anos

Responsável Técnico pela Elaboração: Engo. Florestal Victor de Lima Galvão, CREA/AM 19.344112,
cuia ART ART AM20230380485, chave Ya39w.
Responsável Técnico pela Execução: Eng". Florestal Victor de Lima Galvâo, CREA/AM 19.3441112.

cuja ART ART 4M20230380485, chave Ya39w

Proprietário do imóvel: ARNALDO RODRIGUES VILELA

CPF/CNPJ: 7 09.423.238-1 5
CAR: AM- 1302405-
79D600D6DCA942 I FB3E76A5F459EB33

Município: Lábrea

Denominaçâo do imóvel: Fazenda Nova Esperança
Registro Imóyel: Título Definitivo. Matricula n" 3342, Liwo n'2, Folha l, de 24 de agosto de 2021 e Código do
Imóvel Rural n" 999.962.178.497 -8.
Coordenadas geográlicas de referêncià ds UPF (Doíum SIRGAS 2000)t 9"34'48,24" S e 66"44' 15.22"O

Areâ da Unidrde de Produção Florestal - UPF (ha):
t.3t'7 .6'7

Area de Res€rva Legal - ARL (ha): 2.224,01 Areâ de Efetivâ Exploraçâo Florestal - AEEF (ha): 1.229.49
Area de Manejo Florestâl - AMF (hâ):
I .3t'7.67

lntensidade de Colheita (m3/hâ): 17,649

Volume de Madeirs Autorizsdo (m'):
2t .699,25

Ciclo de corte (Anos): 30

Volume de Lenha Autorizâdo (ST): - Número de Espécies a colher: 2 |

^a

Localização: Rodovia BR-364, km 125, Ramal do Mococ4 km 30, Zona Rural.

Área da Propriedade (ha): 3.048.73



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTÀ LICENÇA - LO N'233/2023

l. O pedido de licenciâmêíto e s respectiva concessão dâ mesm& só tcrá validade qu.ndo publicàdâ Diário Oficül do Estado,
periódico rcgionsl local ou local de gÍânde circulaçâq em meio el€fôoico de mmunicâção Ínantido pelo IPAAM, ou nos murris
dss PÍefeituras e Cômâras Muíicip6is, confoÍme aí.24, da Lei n" 3.785 de 24 dejulho de 2012.

2. IdentiÍicar 8 área do empéndimento com plsca, conforme modelo IPAAM-
3. A soliciteçto da renovaçâo da Licença Ambiental deveÍá ser Íequerida num prôzo mlÍimo de 120 diss, sntes do vencimento.

conforme aí-23, da ki n'3.?85 de 24 dejulho de 2012.
4. A presenle Licengâ esti sendo coDcedida com búsc nss infoÍmsçõcs constantes no proc€sso n' 106í2023{0 e nas peçss tecnicás

cadÂstrâdâs no SINAFLOR.
5. Toda e qullqueÍ modificâçao iÍÍoduzid,. no pÍojeto âpós a emis§o dr Lic€nça poderú implicar na su! automárica inv.lidação,

devendo s€Í solicitada novs Licençs" com ônus para o inteÍessado.

6. Esta Licença é válida apenas pam a locslizsção, alividãde e Íinalidôd€ consÍante na mesma, devendo o interessado comunicar ao

IPAAM quândo houver mudança de quelquer um destes itens.
7. Esta Liceíça nào dispeDsa e Íem substitui nenhum documento exigido pela Legisleçeo Federal, Estadual e Múicipal-
t. ManteÍ integlal as ÁrEâs dc PÍÉscrvaçao Pêrmanente - APP, ficando autonzadas soBrente hteÍvençõas, pora fiÍs de co$trução de

ponles e bu€iros conforme pÍ€vislo no PMFS/POE.
9. Fica pÍoibido o cone da Cast!.heira (r?rrào lletia excelsa\ e dÀ Se.i^tneira (Herea spp.) coífoÍme estabelece o D€creto FedeÍal n'

5.975,i06 e da Andiroba (Carupa guionensit; Carupa Nruense\. CopÀíba (CopaiÍeru ttupeziÍolú layne: CopaiÍen reticulata:
CopaiÍera nultiuga\, ds âcordo com o Decreto Estrdual í'25.044/05.

10. CumpriÍ com as medidas de minimização dos impâctos descritos no PÍojeto de Múejo Florestal apresenlldo a estê Instituto-
I l. Estâ liccnçâ autorüs I exração drs espécics a volumêtria aela listldas peÍmititrdo o inicio d! exploração.
I2. Aós a emissào da ÁUTEX e posteÍioÍ decl&açto d€ c.ne no SINAFLO& fica permitido a emissão de DOF§.
13. Fica pÍoibids r entnda em propri€dade de tcÍreiÍos e o d€smate sob qualquerjustific-ativâ s€m autoÍirLnção dos mesÍros e do órgâo

ambiental competent€.
14 E pÍoibda â explomção (coíe. armíe e trarspone na Íloresta) nos periodos deÍinrdos pelo IPAAM dc âcordo com a Ponúia

TPAAM N' 176/09, podendo seÍ peÍrnitido o transporte de madeiÍa constaDte em D€claração de Cortc e devidsmente estocadâ no
pátio de t ansboÍdo dedc que comprovado por mcio de Relalório de Âdvidades.

15. ÂÍixaÍ e manl6r, jufio aos Iocos dss árvorcs exploÍadâs, plâquetas com â ÍúneÍrçeo da áwore corre§pondcnt€.
16. E obÍit do o conEole da origcm floÍEstÀl poÍ meio de râsúelrDenlo dr madeira colhids desde a sua localizôçlo ns ÍloÍesta até o seu

Iocsl de desdobramento-
I 7. As toras em pátio deverão estrr devidrmente identificadas (numeraçào d! áüvorc e identifrcação dâ tora./secção coÍÍespond€nle) por

meio d€ plaquetas ou qualquer ouÍo mÀt€rial que gamnta a p€rmanênci&do registro âté s conclusào do transporte paÍa o dÊslino
' final.
18. Msnter atualiudas as tatelâs de romaneio, âpÍeseÍtstrdo-8s aos órgâos ombientsis comp€teÍtes durante ss vistoriss lécnicat e

fiscsl izrçôes.
19. DeveÍào conslrr no Íomaneio das torâs, no minimo, íom€ vulgar, csp€cie, número dâ toÍa./sogao, mcdiçào em cruz das pontss.

mtlodo data de arrâste e dalâ de

D€vcÍào. obrigatoriamente, lcompatràar o tÍânsporte das toras, o DOF, Nota Fiscal e o Íomafleio pâra con

bem como de equip€s de fiscalizr{io.
ia pelo destinaúrio.

Apresentsr relstórios paÍciris de atividade p6m monitorameoto/acompaúâmento dâs atividrdes de explorôçio florestâl
desenvolvidâs na LIPF, semastÍalmente a pâíir da liberaçâo da Licença de Operação, assinado pelo responsável técnico do projeto.

confoÍmc TeÍmo de R.feÍêncis modelo [PAÁM.
Apresentar Relatório Final dss Atividsdes. em até 60 (sessentr) dias aÉs o vencimento desta licenç& confome T€rmo de
RefeÉncia Modelo IPAAM.
Os Rclelórios de Atividsdes deveÍâo estlr acompaúados de romueio em plaíilhâ Excrl, com memória de cálculo em rrquivo
(.xls), map. dás estradÀs c Étios abertos em foÍmrto (.úp) e ctía imagem dc satélÍe (rrualizÂds).

Indicios de coÍrerciali?rÉo iaÍegular de çÍédiros no siíemâ DOF coístâtâdos poÍ mcio da análise dos Íelatórios de atividades.
Icompsnhâmeíto do sistem8 DOF, monitonmento remoto ou de visloriarfiscalização podem acüretar no bloqueio do DoF e a

susp€nsào da AUTEX.
A salds d€ matéria prima do empÍeendrmento cüjo transpone sejs considerado eco[ômica ou logislictmente inviável deveÍá ser

devidsmenle juslifi câda.
CoííiÍmúos os indicios de comêrcializÂçào iíegular de cÍéditos no sistema DOF será pÍocedido a Suspcnsào dou caDcelsmento

dâ Licençs de Op€Íaçâo - tO e rÊsp€ctivâ AUTEX.
Realiz8r a manutençâo dr esfada principal da UPF, mântcDdo-a trafcSável até o vistoí6 És-€xploratória.
Sinsliz& com placâs e ma[tcr pÍesêavada e livre de exploração, uma faixa de vegíeçâo de no minimo 150 (cêtrto e cinquenta)

metros en§e ã propíedsdc e qurlquer Unidsdc de CoÍservação e./oü Terra Indlgena.
O d€tentor, o explorsdor llorestal e o responúv€l té.oico do PMFS/POE, estâo suj.itos às sanções admiristÍativas nâ mcdids de

sua culpabilidade. ' Í
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Dala de Data dePlaca Tora/Seçeo Nom€ VulgaÍ Espécie Í)t D2 I)l I)1 Comp. (m) Vol. (m')
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 233t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das alribuições que lhe conf'ere a Leinq3.T85de24deJulhode20l2,expedeapresente
l-icença que autoriza a:

Detentor: Arnaldo Rodrigues Vilela

Endereço para correspondência: Rua Camburiu, n" 40, AP 1201, Village
Maciel - Rio Branco-Ac

CEP: 69.9't4-620

CNPJ/CPF: 7 09.423.238- 1 5 Inscrição Estadual:

Fone: (68) 99985-1265 e-mail: trevisanfl orestal@gmail.com
Registro no IPAAM: 0703.3406 Processo n" : 106412023-80

Item Nome Comum Espécies Volu me

0l Amarclão Qualea diní.ii 16 t.0875 39

02 Angelim-pedra Hymenolobium petraeum 179.3705 3l
03 Bandafia C e d re I t n ga catenihr m i s t804.3761 278
0.1 llreu Proliu ataguense 412,2lL',? t78
05 Catuaba ' T kws odium sc homburphonum 214.9567

06 Caxeta Símarouba amara 46.5434 t0
01 Cedro-rosa Cedrela odorata 499.8142 t05

Cereieira Ánburana acreana 392.0998 79

09 Cumaru Diple4\ odorata 2286.1995 .144

t0 Garapeira Apuleio molaris 1955.9963 321

Ipê Tabebuia serratiJolia 760.6673 t65
Jatobá Hymenaea coúbail 99',t.4832 253

t3 Jeqútiba Ca níano micrantha 699.451I 67

ll Maçaranduba Monilkoro luberi 823.,r82r t'7 4

l5 Maracatiara Astronium lecointei 657.2624 r26

l6 Mirindiba Buchenavia grondis 156.1589 29

t'1 Orelha-de-macaco Entero I o b ium s c hombury ki i ór3.0857 ll6
l8 Roxinho Pehozyne catinpoe 3906.0388 l02l
l9 Sumaúma Ceiba pentandra 1726.0135 t11
20 l amarindo Mqrtiodendron elaltm 6',79.3264 ló0
2t l auari Courdtari guianensis 26M.9682 '397

Total 21.699,2533 1229

Atencão
. Esta licençr é composta de 29 restriçôes e/ou co[dições const.ntes no versor cqjo não

cumpÍimento/atendiDento sujeitará â sua invalidaçâo e/ou as peorlidsdes prêvistrs em normls.
. Esta licenç, não comprovl nem substitui o documerto de propriedade. de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta lice[ç{ deve permanecer na localizaçlo ds ltividrde e cxpostr de formr vislvel (frentc e verso).

Manaus-AM, t( 2ünUT

www.ipaâm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instâgrâm"com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

Geissler
Técnica

gabinetê@ ipaam-am.gov.br
F one:(921 21 23ô7 21 I 21 23Â7 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos te de Souzr
Di ente

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

Rosa Mari
Di

IPAAM
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DADOS DE EXPLORAÇÃO/VOLUME (ESTIMADO)
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